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E m p y ^ . R»c. Por 

Institui o dia 12 de abril comò o Dia 

Estadual da Educação. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará decreta: * / 
t 

Art. I o Fica instituído o Dia Estadual da Educação, a ser comemorado, • 

anualmente, no dia 12 de abril em todo o estado do Ceará. 

~~ i . 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 29 de abril.de 2010. . 

' ^ 

kÓeputado í 
^ -e t<. 

putado Professor Téodoro, 

PSDB 

Z . 
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No dia 28 de abril é corfiemorado o Dia Nacional da Educação. 

Lamentavelmente, aqui no Ceará o dia não tem sido muito lertibrado, passando 

quase, em brancas nuvens. Era um dia para encetar grandes discussões, como 

alguns" estados fizeram,/ seja por meio~ de seminários promovidos pelas 

secretarias de educação ou mesmo assembléias e câmaras municipais, por meio 
* . 

de suas comissões de educação. # . ' 

Para-Júlio Cezar Furtado,'pedagogo, doutor èm" ciências sociais pela 

Universidade de Havana, em Cuba, e mestre em educação pela UFRJ, a data 
\ 

deveria servir como motivo de mobilização e reflexão. Segundo ele, é um dia 

em que sé tenta sensibilizar a sociedade para a questão da educação e devejria ser 

assumido pelos educadores. É um diar teoricamente, dedicado à reflexão dos 

educadores e das famílias, para conscientizar sobre a necessidade de se ter.uma 

educação de qualidade e, sobretudo, deixar clarõ o que é uma educação de 
> 

qualidade. • 
' 

Estou aproveitando a importância da data para sugerir o dia estadual da 

educação, propondo que o dia seja comemorado no mesmo mês do dia nacional , 

. da educação. Por uma feliz coincidência, temos uma data importante que pode 

servir de marco para esta efeméride: o dia de nascimento do grande educador 

cearense, Lauro Oliveira Lima, ocorrido em 12 de abril dé 1921. 

O dia 12 de abril, se aprovado este projeto de lei que está sendo 

protocolado nesta Casar passará a sei o Dia Estadual da Educação, um momento . 

para discutir, conscientizar e mobilizar a sociedade e educadores sobre a • 
» 

educação no Ceará. * 

. Lauro rtascèu em Limoeiro do Norte. Formou-se em Direito e Filosofia, 

exerceu durante anos o magistério. Mas, foi ao fundar o ginásio Agapito dos 
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^ Ac^ada^a^D^a^e ^ ^ 
^ 

^ Sanlos que sé avelou como reformador do s^ema p e d ^ 

livros A Esoola Secundária Moderna e Formação do professor Frimário 

descrevem os fundamentos da renovação pedagógica que implementoû  

Segundorelato do deputado AriostoHolanda, Lauro Oliveira Lima, já 

comoinspetorseccionaldoMEO,eml9^,promoveuademocratizaçãodo 

ensino por n̂ eio de várias ações Onde se destacaram as jornadas pedagógicas, 
^ 

em diferentes cidades do interior, com a realização de cursos de 
aperfeiçoamento, e a criação dos clubes cientistas de amanbã. Planejou e 

^ ^ ^ ^ ^ 
administrouaprimeiracampanba de alfabetização em massa promovida pelo 

MEOe os Oursos de Aperfeiçoamento e Difusão do.Ensino Secundários 

Oades. ^ 

Em 19^,éconvidadoaparticipar da equipe do Ministro da Educação 

PaulodeTarso comoDiretordo Ensino Médios tendoc^mo companheiros 
^ 

^ArmandoHildebrandonoEnsinolndustrial,Pau^oFreirena Erradicação do 

Analfabetismo, Darĉ  Ribeiro naUniversidade de BrasíliaeAnisio Teixeira no 

Ensino Fundamentai 

Nuncaaeducaçao brasileira foi tão criativa lnfelizmente,ogolpede^ 

atingiu em cbeiooprofessor Lauro dé Oliveira.Foi preso, cassadoedemitido. 
^ 

Ao sair da prisão,emborà traumatizado, foi fazero que sabia: escrever e 

lecionar. 

Defensor das teorias de JeanFiaget,obteveaaprovação do eminente 

psicólogo suíço para instalar no Rio DeJaneiro um OentroExperimental e 

Educacional Jean Fiaget conbecido comoAObavedoTamanbo.Oprofessor 

Lauro de Oliveira não só defendeu os princípioseos métodos da Escola Piaget 

como demonstrou na práticaasua eficiência. 
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^ Eml^^ccondccorádop^ogo^ 
. ^ ^ 

debande Oflcnl da Ordem Nacional do Mérito Educativo. Em 200^ a 
^ 

Universidade Eederai do ^eará ibe confcrcotituio de Doutor Honorio 

. Oom certeza o brasii lembrará na sua instóriao nome de Eauro de 

Oliveira comoodo^escritor, filósofo 

para a melboria da qualidade do ensino com medidas revolucionárias e 

inovadoras. 
Ao mesmotèmpoemque teremosumadataparadiscutiremobilizar 

sobre a educação, será também um dia rememorar e bomenágear um dos 
^ ^ ^ 

maiores educadores cearenses, cuja obra tem repercussão nacional. ^ 

DevemosaprOveitaressediaestadualdaeducação para aproximar as 

famílias da escola. Não são apenas os professores os responsáveis pela 

educação, mas, principalmente,ospais,asuaparticipação. 
^ ^ . ^ D 

À medida que a comunidade começa a participar das atividades da 

escola,osmoradorescomeçama percebé-lacomo algo de sua propriedade, de 

cadaumedetodoseles.Éumaformainteligentede aproximação. Seja através 

do esporte, de atividades culturais ou de cursos extracurriculareŝ Ouem sabe 

assim, os paiseas mães estarão mais atentosemais próximos de seusfllbose 

dos seus afazeres escolares. 

Sóaeducação pode propiciar um futuro diferente para aqueles que se 

acbam destinadosàpobrezaouãviolência por se encontrarem em situações 

sociais deploráveis. Só a educação pode contribuir para a elevação da 

autoestimaepre^enir que jovens cbeios de energia possam canalizála parao 

bemcomum,e^ãoparaatragédia pessoal. 

^uero conclamar a sociedade cearense a fazer uma reflexão mais 

ampliadadaeducaçãoemnossoEstado.Omund^ de boje exige dâs pessoas ^ 
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uma preparação cada vez melbor As novas cidades da 

requerem, cada vez maguma quabfloação mais abrangente dos candidatos 

empregos.^oaparte dapopulação, porém, nem sequer tem acesso ao ensino 
^ ^ ^ ' B 

fundamental.Errádicaroanaifabétismoémais queima meta,éuma obrigação 

euma necessidade premente. 

Devemos discutiredebateraeducaçã^cearénsé até atingirmos um grau 

satisfatória, e amdâ estamos muito longe desse patamar. Nãó podemos 

esquecer̂ que menos da metade dos estudantes ^ , ^ ^ d õ E n s i n o Médio no 

Cea^ácbegamaterminaroc^rso.NoEnsinoFundamental,odesempenbo^é 

bem melbor: ó ^ concluem as séries. E o outro grave problema é a 

alfabetização naidadecerta. Enquantoomdice de analfabetos no Brasiléde 

10^,duplica para no Ceará, dentro da média do Nordeste,aregião com 
^ 

pior indice, qúaseodobro da segunda colocada: Norte ^0,9^,Centro-Oeste. 

^ , ^ , S u d e s t e ^ , ^ e S u l ^ ^ 

Todos osindicadores^sejamestaduais,nacionais^u internacionais^ 

deixam claro queaqualidade da nossa educação está muito longe do ideal sé 

compararmos com os demais paises desenvolvidoŝ Ouando ĉomparamos o 

brasil con^o^rasil,verificamos avanços, principalmente com as conquistas 

dos últimos anos. Apesar disso, continuamos nas últimas colocações quando 

nossos alunos são avaliados no Fisa,po^ exemplo. 

Dos paises avaliados pelo Fisa p̂rograma internacional de avaliação de 

estudantes^o^siléoque menos investe em educação.Étambémode pior 

desempe^boEnquantoaFinlãndia, entre os excelentes, a p l i c a n d o 

paraaeducação,estemdicenãocbegaa^no^rasil . Frecisadobraressa 

participação se não quisermos comprometer o futuro como.nação. Nossa ^ 
C 

propostaéquepassemosainvestirlO^doPlB. 
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Deixo para reflexão uma frase de Lauro de OliveiraXima: "Tudo está 

fluindo. O homem'está em permanente reconstrução; por isto é livre: liberdade 

é o direito dé transformar-se." y ' 

^ ^ " " ^ putadoTrofessor Teodoro 



ASSEMBLÉM LEGISLAÚVA DO ESTADO DO CEARA 
ÍEGISUTURA/ «nf y SESSÀO LEGISLATIVA 

LIDO NO EXPEDIEMTE DÃZfTpSESSÀO ORDINÁRIA 

DESPACHO 
(y^) Publtque-se e Inclua-w em Pauta 
( ' 1 lnclua-se na Ortiem do Dl 
( ) Encaminhe-se ao Gabine 
( ) Encamínhe-se 6 ComlssA • 
( ) Encamínhe-se ao Autor d 

Em?)Cv ^ r-lot-O 

PUBLICADO ' 
Em ^ N d e A ds 

— . 

L-i LCu/uJ co..? :'.:Í. jg3 
Do <?Wh 
CoiriircSc-

Err, 

encan": 
^->Vcfe^_ SL' . .̂cU^ÇÇXj 

L 

r','jsiden*'= 



<f> 
C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 

' E R E D A Ç A O 

1 rfl_Jj 

MATERIA z /bo ̂ fe) JUL N0. J\G 72010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em & 0 / 04 /2010 

Depufado DR. Sarto 
Presidente da CCJH 

fíemecca.dos autos &(o) Ca 
das Corwuttoijas %mi!ca^\ 
HmmMt^iU^ 

ordenador(a) 

jj_p _ 
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ProíoíaJot 
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Projeto de Lei n.( 

Autoria: 
116/2010 
DEPUTADOfA) PROFESSOR TEODQ 

Ao(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, 
com assessoria da DrfA) JULIANA MOTA HOLANDA, proceder 
análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 10 de maio de 2010 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenadpr das Consultorias Técnicas 
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PARECER N 0 LO. 0187/2010 
PROJETO DE LEI N0116/2010 
AUTORIA: DEPUTADO PROFESSOR TEODORO . 
MATÉRIA: INSTITUI O DIA 12 DE ABRIL COMO O 
ESTADUAL DA EDUCAÇÃO. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio 
no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n0116/2010, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Professor Teodoro, que "Institui o Dia 12 de Abril como 
o Dia Estadual da Educação." 

JUSTIFICATIVA 

O Nobre Parlamentar justifica qúe: 

"No dia 28 de abril é comemorado o D/a Nacional da Educação. 
Lamentavelmente, aqui no Ceará o dia não tem sido muito lembrado, passando 
quase em brancas nuvens. Em um dia para encetar grandes discussões, como 
alguns estados fizeram] seja por meio de seminários promovidos pelas 
secretarias de educação ou mesmo assembléias e câmaras municipais, por 
meio de1 suas comissões de educação. 

l>..} 

Lauro nasceu em Limoeiro do Norte. Formou-se em Direito e Filosofia, 
exerceu durante anos o magistério. Mas, foi ao fundar o ginásio Agapito dos 
Santos que se revelou como reformador do sistema pedagógico escolar. Os 
seus livros A Escola Secundária Moderna e Formação do professor Primário 
descrevem os fundamentos da renovação pedagógica que implementou. 

[-..] 

Ao mesmp tempo em que teremos uma data para discutir e mobilizar 
sobre a educação, será também um dia rememorar e homenagear um dos 
maiores educadores cearenses, cuja obra tem repercussão nacional. 

w 
Só a educação pode propiciar um futuro diferente para àqueles que se 

acham destinados à pobreza ou à violência por se encontrarem em situações 
sociais deploráveis. Sô a educação pode contribuir para a elevação da 
autoestíma e prevenir que jovens cheios de energia possam canalizá-la para o 
bem comum, e não para a tragédia pessoal. 

l-l 
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Tbdos os indicadores - seyam estaduais, nacionais ou internacionais -
deixam, claro que a qualidade da nossa educação está muito longe do ideal se 
compararmos com os demais países desenvoMdos. Quando comparamos o 
Brasil com o Brasil, verificamos avanços, principalmente com as conquistas dos 
últimos anos. Apesar disso, continuamos nas últimas colocações quando 
nossos alunos são avaliados no Pisa, por exemplo. 

u 
Deixo para reflexão uma frase de Lauro de Oliveira Uma: "Tudo está 

fluindo. O homem está em permanente reconsfnjçáo; ppr isto é iivre: liberdade 
é o direito de transformar-se". 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Artigo 1o - Fica instituído o Dia Estadual da Educação, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 12 de abril em todo o 
estado do CeBrâ. 

Artigo 2° - Esta íei entra em vigor na data de sua 
publicação." 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federai e os Municípios, todos autónomos, nos 
termos desta Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, '§ 1°, "in 
verbis": 



/g) 
- Fi8.r c 

* r o ia S 

& 

PARECER N 0 LO. 0187/2010 
PROJETO DE LEI N0116/2010 
AUTORIA: DEPUTADO PROFESSOR TEODORO \A> 
MATÉRIA: INSTITUI O DIA 12 DE ABRIL COMO O D I A ^ ^ V ' 

ASSEMBLEIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO. 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

"Art 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

§ Io. Sâo .reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu 
artigo 14, inciso I, "ex vi legis": 

''Aff. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, exercè em seu território , as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe 
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os 
seguintes princípios: 
(...). 

I - respeito à Constituição, Federal e à unidade da 
Federação;" 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da 
União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É-bem verdade que 
cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas 
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), 
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência 
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2 o e 3o da Carta Magna Federal. 
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela 
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que 
se refere à Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in 
verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou 
residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos 
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não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 
60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2 o e suas alíneas) 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do pafs, 
assegura autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da 
Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de auto
legislação, de auto-governo e auto-administração, arts. 18, 25 a 28, (Afonso da 
Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589). 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração 
decorre das normas que distribuem as competências entre União, Estados e 

- ' Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais 
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as 
leis e princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada 
ao Govemaclor do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo 
sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2° e suas alíneas da Carta 
Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência 
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, 

. incisos lll, e VI, da Conátituição Estadual, in verbis. 

"Art.88. 
Estado: 
(...) 

Compete privativamente ao Governador do 

lll - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

(•••) . , 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder 
Executivo e da administração estadual, na forma da lei" 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao 
Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se 
pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez 
que Institui o Dia 12 de Abril como o Dia Estadual da Educação, 
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão. 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs 
qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o 
princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral' do Direito 
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2 o da Carta 
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Magna da República e art: 3° da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou 
o princípio da Unidade da Federação. 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se 
em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba 
ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da 
Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 
(...) 

IH - ieis ordinárias". 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea V , e 206, 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 
(...) 

II - projeto: 
C) * -

b) de lei ordinária; 
C) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, 
além da proposta de emenda à Constituição Federal e à 
Constituição Estadual, por via de projeto: 
(...) ' 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do 
Governador do Estado;" 
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CONCLUSÃO 

Assim, pelo exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL á regular 
tramitação do presente Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia 
com ,o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar á 
exegese dos artigos 58, inciso lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como 
também aos artigos 196, inciso II, alinea V , e 206, inciso II do Regimento 
Interno da Assembiéia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 

,11/12/96-D.O. 12.12.96).' 

É o parecer, salvo melhor juízo: 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA. DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 11 de maio de 
2010. 

EdgapcTMartins BezerraTilhp X 
Cdnsuljor Técnico-Jurídico s 

Assessorado por: 
OAB: 21.571 
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Proíeto de Lei n. 0 116/2010. 
Autoria:" DEPUTADO (A) PROFESSOR TEO

DORO 

De acordo, 

À consideração do Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 14 de maio de 2010. 

c^ s s £^ 
y mw. ^ 

% 
i i i 

& 

Frandsco JoseMendesCavalcante Filho 
' Diretor da Consultoria Técnlcojdndlca 

Óe acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 

Fortaleza, 1< 

xim 
\iki-*t~*t. 

De Acotdo com o parecer. 

À consideração da Comjisão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortalezq, 14 de maio de 20/0-

Z & t T ^ ^ ^ Z j c ^ n ^ à ^ ^ ^ , 

Héljo ParenteTde Vasconceios Filho 
Procurador 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

N O A /2010 MATÉRIA: ÓPAX^^ÁO rJÍ ÁjL ~ 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP.^OfJAVOO \Ap(gfiK)S 

Comissão de Justiça, em JQ de ^JUoUO de 2010 

A COiA/ipyrhPri i 
PARECER 

o o fíPs/ecpr rb Pn^ÇuPJpríaTpr^/r O Jar í c / lCQ: P 

i brÀ\ ^c?mÁo ^ /pr^SAnp Áos ^SpeÁtx; rí? Pn^c-liiu^o^ÂrÁrÁ 

3 d rniiii oJlrfèrlf 'F ^ e a l M e ^ b f i r Á r Á ; M ^ , J r t Á r ^ n - r 

Yenafíjw- -l-vzrni-bçao rb nndfri^ erv? ex^<7/*. á n vorjo 

(fP/ftCGf Jí. M.J. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Ql^o vt^â^ 

Comissão de Justiça, em OL de ^VAA^ de 2010 

04 
ENTE DA CCJR 



IAPROVADO EM DISCUSSÃO IMÍCÍAL! 

de -ÁjL, Bn^lg^e A ^ T ] 
. 

i uBnxsvntortttmc. 
S E C K Í J A - R I Q 

i i i — \mimam»m m m »i aim mi «•aacgJTai*.-^ n*trn r 

5 APROVADO EM DlSCUSSÃO FINAL 5 
fi / /) c 
i Em, ff^-da frKfeQ de V ^ / o í 

L ^ lolh^C, t t l -no 
O t f l k l K t ^ W g i B f 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 116/10 

INSTTTUI O DIA 12 DE ABRIL COMO O DIA 
ESTADUAL DA EDUCAÇÃO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I " Fica instituído o Dia Estadual da Educação, a ser comemorado, anualmente, no dia 
12 do mês de abril em todo o Estado do Ceará. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.., 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 dejunho de'2010. 

_ A 
PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei nfll4Í739t de 15Í06Í2010 

. _ & 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE 

INSTITUI O DIA 12 DE ABRIL COMO O DIA 
ESTADUAL DA EDUCAÇÃO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual da Educação, a ser comemorado, anualmente, no dia 
12 do mês de abril em todo o Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2dejunho de 2010. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1.0 VICE-PRESIDENTE no exercício da Presidência 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



LEI H ^ Í . M cie./.?:./.6....y.I?. 
PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO PUBLiCAOApl/3.J..£...},(O. 
DE LEI N ^ < Ô DE..&.V..&./12 — 

. . . ^ « . . ^ ^ . . ( - ^ ^ W i S S ^ J U ^ i m * 

ARQUIVE-SE 
DIV. EXP. LEGISLATIVO 

EM..Í)s?£/. C. 
tof^M^.'. 
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